
PREFEITURA DO MUNICípIO DE AMBRiCO BRASILIENSE 

LEI .NR 479 
De 05 de Agosto de 1.983 

Dispõe sobre a doação de área de terra ao 
" Governo do Estado de são Paulo. 

o PREFEITO DO MONlCtPIO DE .AMtRrco BRASILlENSE, Es
tado de são Jaulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal, em 
sessão Ord;cária de lQ de Agosto do corrente ano, promulga a seguinte -
Lei: 

Artigo l~ - Fica o Chefe do Exeoutivo Municipal au
torizado a promover a doação de área de terra, abaixo descrita e carac
terizada, ao Governo do Estado de são Paul.o, por sua Seoretaria dos Ne
gócios da Educação, a E.E.P.S.G. "Profa Dinorá Marcondes Gomes". 

DESCRIQlo DA ÁREA: Uma á.rea de 6.018 m2 (seis mil e 
dezoito metros quadrados) com inlcio em um ponto distante 262 metros da 
interseção da divisa da Fazenda Santa Maria do Retiro, com o prolonga -
mento da Rua Em11ia Ga11i, no local onde foi aberta a Avenida Eugenio -
VOltarel, .coincidindo oom o limite esquerdo do leito dessa mesma área 
no seDtido de quem vai para a Rua são Josi; da! segue rumo de 52Q29'SE, 
:por uma distância de 1.02 metros até encontrar a Rua sâo aosé; da! defle 
te a direita;' seguindo o alinhamento da RUa são JOs~, ao rumo de 19901t 
SW, por uma distânDis de 51 metros; daí deflete a direita, seguindo pa-

. - . -raleJamente a divisa que vai do ponto inicial a Rua Sso Jose, ate encon 
t trar o alinhamento da Ru.a 'Em1Jia Galli; da! deflete a direita eegu.1.ndo

pelo aJ;nhamento dessa rua no rumo de 19Q15'NE, numa distância de 59 ~ 
tros até enoontrar o ponto inicial do per:!metro. 

Artigo 2Q - Esta Leientr~ em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pretei tura do M.u.n.1.c.:tpio de Am~rioo Brasilienae, aos 05 dias do mês de 
Agosto de 1.983{Hum mil noveoentos e oitenta e três •• 

Octavio Dotoli" 
ITefeito Municipal 

Publioada na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra • 

.t1egiatrada às fia. 100 do livro competente nll 4- \quatro) 


